
INDICAÇÃO Nº 
2539
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que realize estudos para a destinação de percentual dos créditos oriundos da compra do leite de outros estados aos produtores rurais paulistas, diretamente ou por meio de suas entidades por meio de representação legal.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a continuada perda de competitividade do segmento lácteo paulista, em especial da pecuária leiteira que afeta não apenas os produtores de leite e a indústria de laticínios, mas a economia e a sociedade paulista como um todo, visto que o segmento caracteriza-se como grande gerador de postos de trabalho e impostos.

Por tudo isso, em virtude dos fatos apontados é que realizamos essa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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